
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

CNPJ 08.882.862/0001-05
Rua Jose Ferreira n° 05, Centro

São José do Bonfim-PB

LEI Nº.  741/2025.

Concede Título Honorífico de Cidadão Bonfinense ao Tenente 
da Policia Militar da Paraíba o Sr. RODRIGO DA NÓBREGA 
BONFIM, e dá outras providências.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
BONFIM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ela sanciona a seguinte Lei.

 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Bonfinense ao Tenente 
da Policia Militar da Paraíba, o Sr. RODRIGO DA NÓBREGA BONFIM, pelos relevantes 
serviços prestados a cidade de São José do Bonfim.

 Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser 
fixada, após entendimento com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 23 DE 
MAIO DE 2025.

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

CNPJ 08.882.862/0001-05
Rua Jose Ferreira n° 05, Centro

São José do Bonfim-PB

LEI Nº. 742/2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SELO “EMPREGA 
+ MULHERES”, DESTINADO A RECONHECER BOAS 
PRÁTICAS DE EQUIDADE DE GÊNERO E APOIO À 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO BONFIM-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
BONFIM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São José do Bonfim-PB, o Selo “Emprega 
+ Mulher”, com o objetivo de reconhecer e incentivar empresas, instituições e demais 
empregadores que implementem boas práticas voltadas à promoção da igualdade de gênero, 
valorização das mulheres no mercado de trabalho, apoio à parentalidade, proteção dos direitos 
sociais e laborais, e estímulo ao desenvolvimento integral da primeira infância.

Art. 2º - O Selo “Emprega + Mulher” será concedido anualmente pela Prefeitura Municipal de 
São José do Bonfim-PB, por meio da Secretaria Municipal competente, às pessoas jurídicas que 
comprovadamente se destaquem pela adoção de uma ou mais das seguintes iniciativas:

I - Apoio à Primeira Infância e à Conciliação Trabalho-Família
a) Organização, manutenção ou apoio à criação de creches e pré-escolas destinadas aos filhos(as) 
de trabalhadores(as);
b) Adoção de políticas de flexibilização da jornada de trabalho, facilitando a convivência familiar.

II - Promoção da Equidade de Gênero no Mercado de Trabalho
a) Estímulo à contratação e promoção de mulheres para cargos de liderança;
b) Adoção de políticas de equiparação salarial e de oportunidades entre homens e mulheres;
Incentivo à presença feminina em áreas de baixa representatividade, como ciência, tecnologia, 
inovação e engenharia.

III - Apoio à Parentalidade e Corresponsabilidade Familiar
a) Concessão de licenças parentais equitativas entre os gêneros;

b) Estímulo à divisão equilibrada das responsabilidades familiares;
c) Oferecimento de modelos flexíveis de trabalho, como home office, escalas adaptadas e 
horários alternativos.
IV – Enfrentamento à Violência e ao Assédio no Ambiente de Trabalho
a) Estabelecimento de mecanismos de denúncia e enfrentamento de assédio moral, sexual e 
outras formas de violência no trabalho;
b) Adoção de medidas de acolhimento e apoio a colaboradoras em situação de violência 
doméstica ou familiar;
c) Realização de campanhas educativas internas sobre respeito, inclusão e igualdade de gênero.

V – Inclusão de Mulheres em Situação de Vulnerabilidade
a) Criação ou adesão a programas de contratação e capacitação de mulheres em situação de 
vulnerabilidade social, especialmente vítimas de violência doméstica;
b) Estabelecimento de parcerias com entidades públicas e privadas para ampliar o alcance das 
ações afirmativas.

Art. 3º - A concessão do Selo será regulamentada por decreto do Poder Executivo Municipal, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, devendo o regulamento dispor, 
no mínimo, sobre:

I - Os critérios técnicos e objetivos para avaliação das práticas adotadas;

II - O procedimento de inscrição, análise, verificação e seleção das entidades candidatas;

III - A composição, forma de funcionamento e competências da comissão avaliadora;

IV- Os prazos, etapas e periodicidade do processo de concessão;

V - A validade do selo concedido e as condições para sua renovação;

VI - Os procedimentos para suspensão ou revogação do selo em caso de descumprimento das 
diretrizes desta Lei.

Art. 4º - As entidades contempladas com o Selo “Emprega + Mulher” poderá utilizá-lo 
em materiais institucionais, promocionais e publicitários, conforme normas definidas em 
regulamento.

§ 1º A Prefeitura Municipal poderá promover campanhas públicas e premiações anuais para 
incentivar a adesão e ampliar a visibilidade do selo.

§ 2º A lista das entidades agraciadas será publicada anualmente no site oficial da Prefeitura 
Municipal de São José do Bonfim-PB.

Art. 5º - O Selo “Emprega + Mulher” será concedido sem qualquer ônus financeiro ao Município, 
não implicando repasse de recursos públicos nem criação de despesas adicionais.

§ 1º O reconhecimento será materializado por meio de certificado impresso ou digital, emitido 
pela Secretaria competente, podendo ser entregue em solenidade pública ou evento institucional.

§ 2º A entrega do Selo poderá ser integrada a datas comemorativas, fóruns ou eventos relacionados 
aos direitos das mulheres, ao trabalho digno ou à infância.

Art. 6º - O Selo “Emprega + Mulher” tem por finalidade também:
I - Incentivar a adoção de políticas internas de inclusão, equidade de gênero e apoio familiar por 
parte do setor privado;

II - Fortalecer a imagem institucional do Município de São José do Bonfim-PB como referência 
em responsabilidade social, equidade de gênero e desenvolvimento humano;

III - Estimular a geração de emprego e renda com base em valores de justiça social e 
sustentabilidade;

IV - Promover a articulação entre o poder público, o setor produtivo e a sociedade civil na 
construção de uma cidade mais justa e igualitária.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias, convênios e cooperações 
técnicas com órgãos públicos, entidades da sociedade civil, universidades e instituições privadas 
com atuação em temáticas relacionadas às mulheres, ao trabalho digno e à infância, visando à 
execução, divulgação e aprimoramento do Selo “Emprega + Mulher”.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 23 DE MAIO DE 
2025.

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

Leis Ordinárias

J o r n a l      O f i c i a lJ o r n a l      O f i c i a l
Município de São José do Bonfim-PB

Sábado, 24 de maio de 2025
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De 11 de outubro de 1990

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei Municipal n.º 95/90 



São José do Bonfim-PB, 24 de maio de 2025Pág. 2 Jornal Oficial do Município
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
CNPJ 08.882.862/0001-05

Rua Jose Ferreira n° 05, Centro
São José do Bonfim-PB

LEI Nº.  743/2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “SELO ESCOLA 
AMIGA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA” E ESTABELECE 
CRITÉRIOS PARA SUA CONCESSÃO NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM-PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São José do Bonfim – PB, o Selo “Escola 
Amiga da Educação Inclusiva”, destinado às instituições de ensino públicas e privadas que 
demonstrarem compromisso com a educação inclusiva, conforme os critérios definidos nesta Lei.
§ 1º O Selo será conferido às escolas que adotarem práticas pedagógicas e institucionais que 
promovam:
I - Acolhimento, empatia e respeito no ambiente escolar;
II - A equidade educacional;
III - O enfrentamento ao racismo, à discriminação e ao bullying;
V - O acesso, permanência e desenvolvimento pleno de todos os estudantes, especialmente 
aqueles com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA), altas habilidades ou superdotação, 
independentemente de suas características físicas, sensoriais, intelectuais, étnico-raciais, de 
gênero ou condição socioeconômica.
§ 2º A comprovação das práticas será feita por meio de documentos institucionais, registros de 
atividades, planos de ação e evidências públicas, inclusive em mídias impressas e/ou digitais.
§ 3º A participação no programa será voluntária, mediante requerimento da instituição interessada, 
e estará sujeita à avaliação de comissão técnica da Secretaria Municipal de Educação.
§ 4º A experiência de pais ou responsáveis por crianças com necessidades educacionais 
especiais será considerada nos critérios de avaliação, mediante preenchimento de formulários 
disponibilizados em consulta pública. A comissão de avaliação fará a apuração desses dados 
como parte do processo decisório.

Art. 2º Para a concessão do Selo, as instituições deverão cumprir os critérios organizados nos 
seguintes eixos temáticos: 
I – Inclusão educacional: 
a) Implementação de práticas pedagógicas específicas para estudantes com deficiência, TEA, 
altas habilidades ou superdotação; 
b) Garantia de adaptações curriculares, recursos acessíveis e infraestrutura inclusiva; 
c) Participação ativa da comunidade escolar (professores, alunos e famílias) em ações de inclusão.
II – Combate à discriminação e à violência escolar: 
a) Promoção de programas contínuos de prevenção ao racismo, discriminação e bullying; 
b) Criação de um ambiente seguro, respeitoso e acolhedor;
c) Disponibilização de materiais educativos acessíveis e inclusivos. 
III – Valorização do ensino e dos profissionais da educação: 
a) Fomento à formação continuada em inclusão, diversidade e direitos humanos; 
b) Estímulo à gestão escolar democrática e participativa; 
c) Apoio à inclusão e permanência de profissionais com deficiência.

Art. 3º São consideradas práticas essenciais para a consolidação de um sistema educacional 
inclusivo: 
I - Adoção de currículos, metodologias e recursos adaptados às necessidades dos alunos com 
deficiência, TEA e altas habilidades; 
II - Formação continuada dos profissionais da educação em temáticas inclusivas e étnico-raciais; 
III - Eliminação de barreiras arquitetônicas e promoção da acessibilidade física e comunicacional; 
IV - Disponibilização de mobiliário e equipamentos adaptados; 
V - Oferta de materiais didáticos acessíveis (Braile, audiodescrição, Libras, softwares de apoio 
etc.); 
VI - Inserção de conteúdos sobre direitos das pessoas com deficiência e prevenção ao bullying 
no currículo escolar;

Art. 4º A certificação será concedida com base no seguinte sistema de classificação:
I – Selo Prata: cumprimento de, no mínimo, 6 (seis) práticas do Art. 3º;
II – Selo Ouro: cumprimento de, no mínimo, 8 (oito);
III – Selo Diamante: cumprimento das 10 (dez) práticas.
§ 1º O Selo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação.
§ 2º A escola poderá solicitar reclassificação a qualquer tempo, caso amplie suas práticas 
inclusivas.
§ 3º A avaliação será conduzida por comissão técnica multidisciplinar composta por:
I – 50% de membros indicados por ONGs e associações representativas da sociedade civil 
ligadas à inclusão;
II – 25% de especialistas com domínio técnico na área, sem vínculos diretos com as escolas 
candidatas, preferencialmente professores de instituições de ensino públicas, privadas ou 
instituições equivalentes;
II – 25% de representantes da gestão pública, indicados pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 4º A comissão realizará visitas técnicas às escolas que apresentarem projetos no prazo 
estipulado por edital elaborado pela Câmara Municipal, com cronograma de execução e entrega 
de relatório final.

§ 5º A avaliação será cega, sempre que possível, com as instituições identificadas apenas por 
códigos durante o processo de julgamento, a fim de garantir isenção e imparcialidade.
§ 6º Serão observados, além dos critérios já estabelecidos nesta Lei, os seguintes pontos:
I–Existência de salas de regulação sensorial;
II – Adaptação de atividades escolares, incluindo a avaliação da satisfação dos pais;
III–Ambiente escolar acolhedor, segundo percepção dos responsáveis e estudantes.

Art. 5º A concessão, renovação e reclassificação do Selo serão feitas mediante requerimento da 
escola interessada e decisão fundamentada da comissão técnica referida no Art. 4º.
Parágrafo único. Todas as decisões deverão ser publicadas no portal eletrônico oficial da 
Secretaria Municipal de Educação de São José do Bonfim.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação deverá instituir um sistema de acompanhamento e 
monitoramento das escolas certificadas, com vistas a:
I – Avaliar o impacto das práticas inclusivas no desempenho e no bem-estar dos estudantes;
II – Identificar boas práticas para fins de replicação em outras unidades escolares;
III – Oferecer suporte técnico-pedagógico contínuo às instituições participantes;
IV – Analisar os relatórios finais apresentados pelas instituições participantes após a 
implementação dos projetos, como parte do processo de acompanhamento.

Art. 8º As escolas certificadas com o Selo “Escola Amiga da Educação Inclusiva” terão seus 
nomes e respectivos níveis de certificação publicados:
I – No portal eletrônico da Secretaria Municipal de Educação; 
II – Em relatórios anuais de desempenho da rede municipal; 
III – Em campanhas institucionais que promovam boas práticas na educação. 
Parágrafo único. A Secretaria poderá emitir certificados físicos ou digitais que identifiquem a 
escola como detentora do Selo, autorizando o uso em suas comunicações institucionais.

Art. 9º O Poder Executivo poderá, por meio de regulamentação:
I – Oferecer incentivos técnicos e pedagógicos às escolas certificadas, como prioridade em 
programas de formação, acesso a tecnologias assistivas ou parcerias institucionais; 
II – Conceder premiações simbólicas ou recursos para projetos pedagógicos inclusivos, conforme 
disponibilidade orçamentária; 
II – Promover anualmente um evento municipal de valorização da educação inclusiva, com 
destaque às práticas das escolas premiadas.

Art. 10. O Município poderá firmar parcerias com: 
I – Universidades, institutos de pesquisa e organizações da sociedade civil, visando a formação, 
apoio técnico e avaliação das escolas participantes; 
II – Conselhos Municipais de Educação, dos Direitos da Pessoa com Deficiência, da Criança e do 
Adolescente, entre outros, para fortalecer a atuação da comissão avaliadora e ampliar o controle 
social sobre as políticas de inclusão.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias após sua publicação, especialmente no que se refere:
I – Aos procedimentos de avaliação e reavaliação das escolas;
II – À composição e funcionamento da comissão técnica multidisciplinar, conforme parâmetros 
do Art. 4º;
III – Aos critérios de pontuação e classificação detalhados para cada categoria do Selo;
IV – Ao modelo de consulta pública com pais e responsáveis, e ao formato do relatório final a 
ser entregue pelas instituições;
V – À realização de visitas técnicas e metodologia de avaliação cega.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 23 DE MAIO DE 
2025.

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL
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